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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1873 de 18/04/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DROGARIA 3° CLIMA LTDA - ME 
Processo: 3213/2014 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de medicamento (mandado judicial)  
Valor: R$ 287,35 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1873 de 04/06/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA - ME 
Processo: 4269/2014 – Sec. De Administração, RH e Gestão de Pessoas 
Objeto: Aquisição de água mineral 
Valor: R$ 4.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: MALUKA POUSADA E RESTAURANTE LTDA - ME 
Processo: 4004/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Fornecimento de refeição 
Valor: R$ 730,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

 DECRETO N.º 4.086  DE  04  DE  JUNHO  DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.084 DE 20 DE MAIO DE 2014. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar, por Superávit Financeiro noorçamento 
vigente, na  importância  de  R$ 22.851,16 (Vinte e dois mil, oitocentos e cinqüenta e um reais e dezesseis 
centavos). 
 
FONTE = 003  R$ 22.851,16 ( PROJOVEM - FNAS ) 
  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.243.4061.2071 – Serviço de Ação Continuada - PROJOVEM 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.93.003 – Indenizações e Restituições R$             22.851,16 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2013, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000), conforme demonstrativo abaixo:  
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2013 

              

Conta Vinculada:  001 –   2299-3  – 18368 -7 – Banco do Brasil 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$    22.851,16     

 
Obrigações   R$               0,00 

  
Superávit                          R$         22.851,16 

 
Total                        R$         22.851,16 

 
Total                             R$       22.851,16 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paty do Alferes,  04    de  junho      de    2014.  

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

 D E C R E T O  N .º 4 .087   D E   04   D E   JU N H O   D E  2014 . 
 

O  P R E FE IT O  M U N IC IP A L  D E  P A T Y  

D O  A LFE R E S, N O  U SO  D E  SU A S  

A TR IB U IÇ Õ E S LE G A IS  Q U E  LH E  C O N FE R E  A  

L E I N º 2 .085  D E  20  D E M A IO  D E  2014 . 

 
D E C R E T A : 
 
A rt. 1 º - F ica autorizada a abertura de  C réd ito   A dicional  E special, por Superávit F inanceiro  no  orçam ento  vigente, 
na  im portância  de  R $  2 .520 ,99   ( D ois m il, quinhentos e  vinte reais e  no venta e  nove centavos ). 
 
FO N T E  =  057   R $  2.520 ,99  ( P rogram a - B P C  ) 
  

F U N D O  M U N IC IP A L  D E  A SSIST Ê N C IA  SO C IA L   
 
P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
20 .32.00 .08 .244 .4040 .2193  –  P rogram a - B P C  
E LE M E N T O  D A  D E SP E S A : 
3 .3 .90 .39.057  –  O utros Serviços de T erceiros – P essoa Jurídica R $                2 .520 ,99 

 
A rt. 2 º - O s recursos para atender a  p resente sup lem entação  são  oriundos de Superávit F inanceiro  apurado  no 
B alancete C o ntáb il de 2013 , de acordo  com  o  inciso  I, do  artigo  43 , da Lei nº 4 .320 , de 17/03 /64  e parágrafo  ún ico  do 
A rtigo  8 º da Lei de responsab ilidade F iscal (L R F nº 101/2000), conform e dem o nstrativo  abaixo :  
 

B AL AN C ET E C O N T Á B IL  D E  V ER IF IC AÇ ÃO  EM  31 /12/2013  

         

C onta  V incu lada:  001 –    2299-3  –  18366 - 0  –  B anco  do B ras il 
 

 
AT IVO  

 
P AS S IVO  

 
                 F inanceiro             

 
                 F inanceiro           

 
D ispon ib ilidades       R $    2 .520,99      

 
O brigações   R $               0 ,00  

  
Superávit                          R $          2 .520,99 

 
T otal                        R $         2 .520,99  

 
T otal                             R $       2 .520,99  

  
A rt. 3º F ica alterado o  Plano P lurianual  2014/2017, Lei nº 2 .014 de 31/12/2013.  
 
A rt. 4º F ica alterada a L D O  2014. 
 
A rt. 5 º  E ste D ecreto  entra em  vigor na data de sua p ublicação , revogadas as d isposições em  contrário .  

 
P aty  do  A lferes,  04     de    junho    de    2014 .  

 
R A C H ID  E L M O R  
P refeito  M unicipal  

  D E C R E T O  N .º 4 .088   D E   04   D E   JU N H O   D E  2014 . 
 

O  P R E FE IT O  M U N IC IP A L  D E  P A T Y  

D O  A LFE R E S, N O  U SO  D E  SU A S  

A TR IB U IÇ Õ E S LE G A IS  Q U E  LH E  C O N FE R E  A  

L E I N º 2 .086  D E  20  D E M A IO  D E  2014 . 

 
D E C R E T A : 
 
A rt. 1 º - F ica autorizada a abertura de  C réd ito   A dicional  E special, por Superávit F inanceiro  no  orçam ento  vigente, 
na  im portância  de  R $  24 .300 ,00   ( V inte e  quatro  m il e  trezentos reais ). 
 
FO N T E  =  056   R $  24 .300 ,00  ( P iso  V ariável - SC FV  ) 
  

F U N D O  M U N IC IP A L  D E  A SSIST Ê N C IA  SO C IA L   
 
P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
20 .32.00 .08 .244 .4040 .2194  –  P iso  V ariável - S C FV   
E LE M E N T O  D A  D E SP E S A : 
3 .3 .90 .30.056  –  M aterial de C onsum o  R $             12 .150 ,00 
4 .4 .90 .52.056  –  Equipam ento s e  M aterial P erm anente  R $              12 .150 ,00 

 
A rt. 2 º - O s recursos para atender a  p resente sup lem entação  são  oriundos de Superávit F inanceiro  apurado  no 
B alancete C o ntáb il de 2013 , de acordo  com  o  inciso  I, do  artigo  43 , da Lei nº 4 .320 , de 17/03 /64  e parágrafo  ún ico  do 
A rtigo  8 º da Lei de responsab ilidade F iscal (L R F nº 101/2000), conform e dem o nstrativo  abaixo :  
 

B AL AN C ET E C O N T Á B IL  D E  V ER IF IC AÇ ÃO  EM  31 /12/2013  

      

C onta  V incu lada:  001 –    4683 - 3   –  96652 –  B anco do B ras il 
 

 
AT IVO  

 
P AS S IVO  

 
                 F inanceiro             

 
                 F inanceiro           

 
D ispon ib ilidades       R $    24 .300,00     

 
O brigações   R $               0 ,00  

  
Superávit                          R $          24 .300 ,00 

 
T otal                        R $         24 .300,00  

 
T otal                             R $       24 .300,00  

  

A rt. 3º F ica alterado o  Plano P lurianual  2014/2017, Lei nº 2 .014 de 31/12/2013.  
 
A rt. 4º F ica alterada a L D O  2014. 
 
A rt. 5 º  E ste D ecreto  entra em  vigor na data de sua p ublicação , revogadas as d isposições em  contrário .  

 
P aty  do  A lferes, 04      de   junho          de    2014 .  

 
R A C H ID  E L M O R  
P refeito  M unicipal  
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DECRETO N.º 4.089  DE  04 DE JUNHO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  29.200,00 (Vinte e Nove Mil e Duzentos Reais). 
 
FONTE = 000 R$    29.200,00   (Ordinários não Vinculados) 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4040.2076 – Piso Básico Fixo - PBF 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$             14.200,00 

 
SECRETARIA DE CULTURA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.44.00.13.122.4001.2001- Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             15.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.22.00.04.122.4001.2001- Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             29.200,00 

 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  04  de   junho    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
Secretaria Municipal de Saúde 

____________________________________________________________________________ ____________________ 

PORTARIA Nº 005/2014  -   SMS 
 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Excluir o servidor Ricardo Ribeiro Prado, Odontólogo  matrícula 00534013, da Vigilância 
Sanitária, desta Secretaria de Saúde, devendo o mesmo apresentar-se a Coordenação Odontológica. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 22 de maio de 2014                                                                    
 
 
 

Vitor Hugo Vieira da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 
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